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PARECER Nº 1063/2012  DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 474/10  
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Claudinho de Souza, altera 
o artigo 15 da Lei nº 11.782, de 26 de maio de 1995, que dispõe sobre o 
armazenamento de botijões de gás liquefeito de petróleo (GLP), que passa a ter a 
seguinte redação:  
“Art. 15 O descumprimento de qualquer das disposições da presente lei acarretará 
a imposição das seguintes penalidades, sem prejuízo de outras sanções civis ou 
penais aplicáveis à espécie:  
I – multa de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), acrescido de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por grupo completo de 50 botijões;  
II – multa em dobro na reincidência, assim caracterizada se retomado o comércio 
sem atendimento das exigências legais, e lacração do depósito ou, se essa for a 
única atividade, do estabelecimento.  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata o presente artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no período 
anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado outro criado por 
legislação federal que reflita e reponha o poder aquisitivo da moeda.”  
De acordo com a justificativa, a redação atual do artigo 15 do diploma legal 
mencionado estabelece apenas de forma genérica que os infratores ficarão sujeitos 
a multa, sem que o valor dessa multa seja especificado. O presente projeto de lei 
pretende, portanto, estipular o valor da penalidade mencionada.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
pela legalidade da iniciativa.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou 
substitutivo ao projeto em tela, visando adequá-lo á melhor técnica legislativa.  
No âmbito da competência desta Comissão, argumentamos que a propositura é 
oportuna e meritória, entendendo que o projeto original melhor atende ao interesse 
público.  
Favorável, pelo exposto, o parecer, nos termos do projeto original.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo Lazer e 
Gastronomia, em  08/08/2012  
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